
LEI Nº 3.334, VE 21 VE JULHO VE 1.994. 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

-

r ,..=io ªº � .. 5. .. J.Jfi sl9-;jl 
..... uada em, .. _Q4:.L.Q._ .. ... /. - Aut:o1tiza o Pode.1t f �ecat:.ivo a cele.b1ta1t. con.óta

t.o com a. Se.CJLe.ta1uil da. Ag1t.icult.u1ta. e AbaAte.e� 

men:to - P1tog1tann de Si.tagem Corrwtit:.á1t.ia.. 

( 

a J.>egu.<.nte. Le...t : 

M.ügo 12 -

A1t.tigo 3º -

Alf.ü.go 4º -

1.994. 

O PREFEITO VO MUNIC!PIO VE ASSIS: 
Faço J.>abvr. que a Câma1ta Mun.<.c.{.pa.f. de AMü apitava e eu J.>anc..i.0110 

F.i.c.a a P1te6e.i.tuka Mun.<.c..<.pai de A-6-6.Í.J.> autokizada a c.elebkak Con

vé.n{.o c.om o gove.kno do EJ.>tado de Seio Pauto, atkavú da Se.c.Jteta

ü.a de. Agk-i.c.ui:tuka e Aba�te.c.hnento, obje.:tivando a execução do 

Pkogtama de S.i..f.agem Comun..tták{.a. 

O Convênü a r1u.e. J.>e. 1te.6e.ke. o akügo 1 Q deJ.>ta lei é o c.onJ.>tan:te.' 

da múzuta anexa, da qual 6az pM:te .<.n:teg rnnte . 

A-6 deJ.>peJ.>M c.om a e.xec.uç.ao deJ.>ta Le..t c.olf.Jtvtã.o polt e.anta de dota 

çõe-6 oJtç.ame.nt&r..iM pl[Óp-�{M ou de c.Jr.é.d<.to.6, c.uja abet:lul[a. 6.(c.a.' 

a.u.toJtüada. 

E-6ta Le{. entkaká em na data de J.>ua pub.f.{.c.açã.o, JtevogadM' 

de 7.994. 
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BICllTARIA DI AGRICULTURA 1 A8ASTICIMIHTO 
GABIWIT I DO SICllTARIO 

COJIVIHIO QUI B NTRB SI CILIBRAM O ISTADO 
DE SlO PAULO, ATRAVtS 01 SUA SBCRBTARIA 
DI AGRICULTURA B ABASTICIMEHTO 1 O 
MUNICtPIO DE ASSIS, OBJETIVANDO A 
BXBCUÇlO DO PRO GRAMA DE SILAGEM 
COMUNITARIA. 

Aos de de 199�, o 
Estado de Slo Paulo , através da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento, neste ato representada pelo seu T i tu lar JOSt 
PILOR, devidamente autorizado nos termos dos Decretos n°s 
7. 249/75 e 35 .181, de 25. 06, 92 doravante denominada 
SECRETARIA e o Hunicipio de ASSIS, neste ato representado 
pelo seu Pref eito , JOSt SAJrrILLI SOBRiftHO, ora em diante 
denominado MURIC1PIO, nos termos da Lei Municipal n°. 

de _/_/ __ considerando: 
- a defasagem da produção de leite que ocorre anualmente 

entre o período de verão e de inverno pela carência de 
pastagens; 

- que dentre as tecnologias disponíveis para a eliminação 
deste problema há prioritariamente a indicação para a 
produção de alimentos na propriedade através da 
con$ervação de forragens na forma de silagem; e 
finalmente 

- que a adoção desta tecnologia, principalmente pelos 
pequenos produtores de lei te, tem esbarrado na falta de 
tradição em conservação de forragens e no preço de 
aquisição da maquinária necessária; 

Resolveram celebrar o presente Ajuste, mediante as condições 
das cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMIIRA 
O presente Ajuste tem por finalidade a 

conjugação de esforços entre os participes para a execução 
do Programa de Silagem Comunitária, cujo objetivo é a 
viabilização da tecnologia de conservação de forragem, 
através da ensilagem de milho, sorgo ou da capineira pelos 
pequenos e méd i os produtores de leite. 

CLAUSULA SEGUNDA 
ConstituPm-se obrigações: 
I - DA SECRETARIA 
a) c ed er , de forma gratuita, mediante recibo discriminado, 

os seguintes equipamentos: Colhedeira, Pi�adora de 
Forra gens e Ensiladeira; 

b) cadastrar os produtores intere�sados no Programa; 
e) elaborar o cronograma da� esp�cies a Perem plantadaR; 
d) or i en t � r  o� produtores no plantio das culturas de mjlho 

ou sorg0 ou no m�nejo da capjnejra; 
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e) calcular as 

f) estabelecer 
g) orientar as 
b) orientar a 

forragem; 

RECRITARIA DI AGRICULTURA 1 ABASTICIMINTO 
GAIIRETI DO SICRITARlO 

necessidades de silagem de cada propriedade; 
cronograma para uso dos equipamentos; 
operaç�es de ensilagem; 

construção de silos para. armazenamento de 

i) coordenar os trabalhos decorrentes da execução deste 
Ajuste, elaborar relatórios e avaliar e divulgar os 
resultados; 

j) designar um servidor como representante seu para acom
panhar a execução deste instrumento; 

II - DO MUWICfPIO 
a) colaborar com a SICRITARIA na execução de todas as 

atividades previstas no Programa; 
b) util izar os equipamentos cedidos pela SECRETARIA, 

exclusivamente para as finalidades deste Termo; 
e) responsabilizar-se pelas despesas com manutenção e 

conservação dos equipamentos; 
d) estabelecer , de comum acordo com o representante da 

SICRITARIA, regulamento para o empréstimo dos 
equipamentos aos produtores cadastros no Programa; 

e) restituir à SICRITARIA, ao término da vigência deste 
Ajuste, os equipamentos recebidos, em boas condições de 
conservação, ressalvado o desgaste natural provocado · 

pelo seu uso. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica facultado à SECRETARIA o 
cadastramento de novos produtores ao 
Programa, bem como a inclusão de 
entidade local, constituída nos termos 
da legislação em vigor, inclusão que se 
fará mediante Termo Aditivo. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O regula'mento a que se refere a alínea 
"d", inciso II, desta Cláusula, 
estabelecerá critérios, 
responsabi lidades , valores a serem 
cobrados pelo uso dos equipamentos e as 
demais condições necessárias para o 

empréstimo aos produtores cadastrados no 
Programa. 

PARAGRADO TERCEIRO - o valor arrecadado dos produtores será 
utilizado pela MUNIC1PIO na manutenção e 
conservação dos equipamentos. 

CLAUSULA TERCEIRA 
O valor estimado do �resente Ajuste , no 

tocant� A SECRETARIA f. de CR$ _______ _ 

( ______________ . ·-------·-·· -- ------------ ··- - --· 

-·- .. . - . - . . ·- - �-·-·--·-- ----· - �· 

cessão a� 01 (um2) ensiladeira. 
) I representado pela 
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JfBCRITARIA DI AGRICULTURA 1 AIASTIClMllTO 
GABIBITB 1>0 SICRl!ARIO 

CLAUSULA QUARTA 
A SICRB'l'ARIA e o MUBIC!PIO comprometem

se a fazer mençlo ao presente Ajuste sempre que for 
divulgado o andamento ou os resultados dos trabalhos 
previstos neste instrumento. 

CLAUSULA QUIBTA 
O prazo de vigfncia deste Ajuste será de 

um ano, a contar de sua assinatura, prorrog4vel em Termos 
Aditivos por períodos iguais e sucessivos, atê o limite 
máximo de 05 (cinco) anos, caso não haja manifestação por 
escrito e em contrário de qualquer dos participes, com 
antecedlncia mínima de 60 ( sessenta ) dias, antes do 
vencimento de cada período. 

qualquer tempo 
notificação por 
(sessenta) dias, 

andamento. 

CLAUSULA SEXTA 
Este Termo poderá ser denunciado a 

por qualquer dos participes, mediante 
escrito, com antecedlncia minima de 60 

respeitados os compromissos dos serviços em 

CLiUSULA StTIMA 
O presente Ajuste poderá ser revisto a 

qualquer tempo, por solicitação dos participes , podendo ser 
alterado , mediante a celebração de Termo Aditivo, observada 
a legislação v igente . 

CLAUSULA OITAVA 
Para dirimir qualquer dóvida oriunda do 

presente Ajuste , fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, 
com renóncia de qual quer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem de acordo assinam o 

presente Termo em 02 (dua s ) vja� de igual teor e foram, para 
um só efeito de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

JOSt PIL01' 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
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